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PROItTO OR 1FCRETO LEG SLAHVO

“FICA CONCEDIDO O 1Í1LLO DE CIDADÃO 

MESOU1TENSE AO ADRIANO COSME LEAL CIEIRO. 

EMPRESÁRIO NO MUNICÍPIO DA CIDADE DE 

MESQUITA .

Autor: Mauricio Chagas

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA. no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de Mesquita, aprova o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Eica concedido o Título De Cidadão Mesquitcnse ao Senhor Adriano Cosme Leal
Cieiro. Empresário no Município de Mesquita.

Art. 2“ - Este Decreto Legislam o entra em vigor na data de sua publicação.

Mesquita. 02 de SETEMBRO de 2025

MAURÍCIO CHAGAS

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente, fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 
MESQUITENSE ao Senhor Adriano Cosme Leal Cieiro, Empresário no Município de 
Mesquita, é indicado diante de sua relevante importância ao Município de Mesquita, 
pelos seus bons préstimos à sociedade.

Necessário dizer que Adriano Cosme Leal Cieiro, empresário, casado, filho(a), 
morador de Mesquita, criado no bairro Banco de Areia. Ao longo de sua trajetória, 
exerceu importantes funções perante a sua comunidade, gerando emprego e trazendo 
melhorias ao seu bairro.

Sendo assim, Adriano Cosme Leal Cieiro, um nome importante para geração de 
emprego e renda no município de Mesquita.

Mesquita. 1)2 cie setembro de 2025.

MAURÍCIO CHAGAS
VEREADOR
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Mesquita, 02 de setembro de 2025.
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